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EDITAL

Torna-se público, para conhecimento dos interessados que a Agência Estadual de Defesa Agropecuária do
Maranhão-Aged/Ma, por meio da Comissão Setorial de Licitação, sediada na Avenida Marechal Castelo Branco, n®
13, Edifício Jorge Nicoiau - São Francisco - CEP: 65.090-160 - São Luis/Ma, reaiizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM nos termos nos
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n°
7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução
Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006,
da Lei Estadual n° 9.529, de 23 de dezembro de 2011, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, e
suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Editai.

O Pregão terá inicio às 08hs30min do dia 05 de outubro de 2020, por meio da INTERNET, através do site
www.comprasgovernamentais.gov.br, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as
suas fases.

A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá inicio com a divulgação das propostas de preços recebidas e
inicio da etapa de lances, no endereço eletrônico, dias e horário, abaixo discriminados:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

E-MAIL PARA CONTATO: llcitacao@aged.ma.gov.br

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: às 08hs30min do dia 05/10/2020.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes referentes a este
Pregão serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

A Pregoeira poderá suspender os trabalhos e remarcar a sessão quantas vezes forem necessárias, com
o fito de processar o certame da melhor forma para a Administração.
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1. DO OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta de preços mais vantajosa, por Item, com disputa aberta,
para a contratação de pessoa juridica especializada no fornecimento de materiais de consumo, tipo gêneros
alimentícios, para recomposição de estoque da Divisão de Material, Patrimônio e Serviços Gerais, destinados a
atender as demandas da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão, conforme as condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. O valor unitário e total máximo estimado de cada item e aceitável para o fornecimento parcelado do objeto da
presente licitação, tendo sido considerado os valores constantes da Cotação de Preços, encontra-se anexadas aos
autos do processo administrativo supracitado (Art. 15, § 1® e § 2° do Decreto n® 10.024/2019).
1.4. As demais informações necessárias à contratação encontram-se no Anexo I - Termo de Referência.
1.5. A contratação se efetivará através da assinatura do competente termo contratual, e/ou outro dxumento
equivalente, conforme artigo 62, parágrafo 4® da Lei n® 8.666/93

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão - AGED/MA, para o exercício de 2020, na
classificação abaixo;

U.O -13202 - Agência Estadual de Defesa Agroprecuária do Maranhão
AÇÃO 4450 - Gestão do Programa
Sub Ação-0191 - Material de Consumo
ND. 33.90.30.07 - Gêneros de alimentação
Fonte - 0118 - Recursos Diretamente Arrecadados

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatòria Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio
www.comprasQovernamentais.QOv.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação
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4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digitai para acesso ao Sistema.

4.1.2. A participação na presente licitação é exclusiva a licitantes enquadrados como MICROEMPRESA, EMPRESA
DE PEQUENO PORTE e COOPERATIVAS, conforme o disposto no art. 48, da Lei Complementar 123/2006.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu{s} anexo(s);
4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n° 8.666, de 1993;
4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

4.3. Como condição para participação neste Pregão Eletrônico, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta de preços apresentada está
em conformidade com as exigências editalicias;
4.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores:

4.3.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição;
4.3.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, ros termos da Instrução Normativa SLTl/MP n° 2, de 16
de setembro de 2009,

4.3.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos Incisos III e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal.
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.
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5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema:

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá apôs a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta de preços mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos;

6.1.1.Valor unitário e total do item;

6.1.2.Descrição detalhada do objeto, contendo as informações de acordo com as especificações do Item 3, do
Termo de Referência, Anexo I, do Edital, vedadas descrições genéricas "conforme edital", "vide termo de
referência", "conforme termo de referência" ou similares;

6.1.3.Declaração assumindo o compromisso de entregar os materiais nos seus termos, em quantidades e
qualidades adequadas, promovendo, quando solicitado sua substituição, incluindo todas as despesas diretas ou
indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, de acordo com o Item 5.1.1 do Anexo I (Termo de
Referência) este Edital.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta de preço vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O LICITANTE, no ato de envio de sua proposta de preço, deverá encaminhar, de forma virtual e IMPRESSA,
utilizando a funcionalidade existente no sistema de pregão eletrônico, a seguinte declaração:

6.6.1. Concordância com as condições estabelecidas neste Edital e que atende aos requisitos de habilitação.

6.7. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 299 do Código
Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no art. 49 do DECRETO N° 10.024/2019.

7. DA ABERTURA DA SESSÀO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e loca! indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
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especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta de preço que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas de preços classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado, por melo do Sistema, pelo valor total do item;

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez)
centavos.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração da
sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
7.18.0 Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta de preços.

7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3°, §
2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
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7.21.1. no pais;
7.21.2. por empresas brasileiras;

7.21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvinoento de tecnologia no Pais;
7.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legisiação.

7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os
lances empatados.

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais iicitantes.
7.23.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02(duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos compiementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta de preços.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto no paragrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado
{Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.
8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu uiterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros;

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas - CEiS, mantido pela Controladoria-Geral da
União {www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbldade_adm/consuitar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e
"d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.4. No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação juridica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n®
03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n® 03, de 2018
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima Implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a{s) certidão(ões) válida{s),
conforme art. 43, §3®, do Decreto 10,024, de 2019.
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do dxumento digital,
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
wvw.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;
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9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista, será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos;

9.9.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e
de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir
situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal;

9.9.2. Alvará de Funcionamento, relativo à sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativei com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicilio ou sede do licitante, mediante a apresentação
da:

9.9.3.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa aos Tributos Federais e
a Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02
de outubro de 2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4 Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da:

9.9.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do
domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;
9.9.4.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
9.9.4.3. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

9.9.5. Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do domicilio ou sede da licitante. mediante a:
9.9.5.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Município do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;
9.9.6. Certificado de Regularidade do FGTS - ÇRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
9.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
9.9.8. As Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedor Individual - MEI deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.
9.9.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa, conforme Lei Compiementar n° 123/2006. alterada pela LC 147/2014;
9.9.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.9.8.1. implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado á Administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira
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9.10.1.Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. No minimo, 01 (um) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo produtos compativeis com o
objeto desta licitação, caracterizando, ainda, que o fornecimento foi executado de forma satisfatória e idônea,
quanto à qualidade e quantidade dos materiais e, também, cumprimento dos prazos;
9.11.2. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável,
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.
9.12.0 LICITANTE, no ato de envio de sua documentação de habilitação deverá encaminhar, de forma virtual e
IMPRESSA, utilizando a funcionalidade existente no sistema de pregão eletrônico, as seguintes declarações;
9.12.1. Inexistência de fato superveniente que o impeça de participar do certame;

9.12.2. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal;

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçào do
licitante. sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chaí" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor do menor preço deverá ser encaminhada no prazo máximo
de (02) duas horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1, ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo á proposta de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no máximo trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual{is)
decisão{ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PIJBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, §1® da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-à de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatório.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.3. A Licitante Vencedora no ato da assinatura do instrumento contratual deverá comprovar as exigências
definidas no Item 10, do Anexo I (Termo de Referência) do Edital, em atendimento ao Art. 5° da Instrução Normativa
n°01/2010-SLTI/MPOG.

14.4. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste edital (conforme minuta constante no Anexo
V), estará vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora em
cumprir todas as obrigações e condições de fornecimento especificadas neste Edital e seus Anexos.
14.5. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta de preço da licitante vencedora deste certame, farão
parte Integrante do contrato, independente de transcrição.
14.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, independentemente de qualquer
notificação ou interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir com qualquer das Cláusulas do
Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação.
14.7. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que;

14.7.1. referida Nota de Empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n® 8.666, de 1993;
14.7.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos.
14.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n°
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
14.9. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possivel suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa n® 3,
de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6®, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

14.9.1.Na hipótese de irregularidade do registro, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.10. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital,
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
14.11. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações
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legais cabíveis a esse iicitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita
a negociação, assinar o contrato.

14.12. No ato da assinatura do instrumento contratual a empresa vencedora do menor preço (Contratada) deverá
apresentar a Certidão de Regularidade da CAEMA, nos termos do Decreto Estadual n°21.178, de 26 de abril de
2005, caso a empresa tenha sede ou filial no Estado do Maranhão:
14.13. No ato da assinatura do Contrato, a Administração Pública, Agência Estadual de Defesa Agropecuária do
Maranhão, consultará o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a
de escravo divulgada no sitio eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego, certificando a reguiaridade ou
irregularidade da Pessoa Jurídica de direito privado interessada em celebrar o Contrato, nos termos da Lei Estadual
n° 10.612, de 03 de julho de 2017.

15. DA ENTREGA, RECEBIMENTO, GARANTIA, FISCALIZAÇÃO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
15.1. Os critérios de entrega, recebimento, garantia, aceitação, fiscalização do objeto e condições de execução

da contratação estão previstos no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos Itens 8 e 9, do Termo de
Referência - Anexo I do Edital.

17. DO PAGAMENTO

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Item 12, do Termo de Referência, Anexo i deste
Edital.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
18.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;

18.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

18.1.3. apresentar documentação falsa;
18.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

18.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
18.1.6. não mantiver a proposta;

18.1.7. cometer fraude fiscal;

18.1.8. comportar-se de modo inidôneo;.
18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a deciaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabiiidade civil e criminal, ás seguintes sanções:
18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos
ao objeto da contratação;

18.3.2. Muita de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) peta conduta do licitante;
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18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco
anos;

18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12,846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil,
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei
n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n^ 9,784, de 1999,

18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência,

19. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital,

19.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail : licitação@aged,ma.gov,br, ou por
petição dirigida ou protocolada junto à Comissão Setorial de Licitação da AGED/MA, situada na Avenida Marechal
Castelo Branco n°. 13 - São Francisco, São Luis-MA.

19.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação,
19.4. Acolhida a Impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico
via Internet, no endereço indicado no Edital,19,6, O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no
prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,

19,7, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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19.7.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-à Ata no sistema eletrônico.

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-DF.

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a fínalidade e a
segurança da contratação.

20.7.0$ licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
20.9.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do iicitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.10. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital, de seus Anexos, e do que for cadastrado
no Sistema do Comprasnet, prevalecerá as deste Edital e do Termo de Referência (Anexo I).

20.11.0 Edital está disponibilizado, na integra, no Portal de Compras do Governo Federal -
www.comprasgovernamentais.gov.br, no site da AGED (www.aqed.ma.qov.br) e também poderão ser lidos e/ou
obtidos na sede da Agência, situada na Av. Marechal Castelo Branco, n° 13, Edifício Jorge Nicoiau, São Francisco -
São Luís/MA. CEP: 65090-160, de segunda a sexta-feira, no horário das 9h às 12h e das 14h às 17h, o qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência: Especificações e Quantitativos

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

Elaborado por: |

Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação

Declaração Pessoa Jurídica
Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação

Minuta do Contrato

/  São Luís (MA), 16 de setembro de 2020.
L  j Aprovado por:

astis-Wana sà Fabíola Ewerton K. Mesquita
Pregbeira da Aged/Ma Diretora-Geral da Aged/Ma
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AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2020

ANEXO I • TERMO DE REFERENCIA

1.D0 OBJETO

1.1. Aquisição de materiais de consumo, tipo gêneros alimenticios, para recomposição de estoque da Divisão de
Material, Patrimônio e Serviços Gerais, destinados a atender as demandas da Agência Estadual de Defesa
Agropecuária do Maranhão, durante o periode 4 meses.

DA JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos referidos materiais são imprescindíveis para a AGED-MA suprir as necessidades de
fornecimento interno do Almoxarifado, bem como, dar atendimento de forma satisfatória às constantes demandas da
Sede e de suas Unidades Regionais. Com vista de garantir o regular desempenho nas atividades de rotina.
2.2. Assim, a presente aquisição faz-se indispensável, de modo a assegurar o funcionamento adequado e
satisfatório das referidas atividades, para que não sofram solução de continuidade na sua execução, por falta dos
aludidos materiais.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS

ITENS DESCRIÇÕES UNIDADE

Café - Tipo: em pó tradicional torrado e moido; Embalagem: a vácuo;
Requisito: procedente de grãos limpos e isentos de impurezas,
Acondicionados em pacote aluminizado, integro, resistente, vedado
hermeticamente e limpo. Embalagem de 250 gramas.
Açúcar - Tipo: refinado; Cor: branco; Embalagem: pacote com 1 kg;
Isento: fermentação, umidade, empedramento, matéria terrosa, parasitas
e detritos animais ou vegetais; Composição: contendo no minimo 98,5%
de sacarose, com aspecto sólido e cristais bem definidos.

Adoçante - tipo supralose; apresentação: liquida. Frasco 100 ml

Pacote

Pacote

Frasco

DO LOCAL E ENTREGA DO OBJETO

4.1. Os materiais de consumo deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações das
respectivas propostas estabelecidas no Instrumento contratual firmado entre as partes, na embalagem original, em
perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo,
identificadas, nas condições adequadas a cada item. Fornecer produto ou material original de fábrica, que não deve
ser resultado de recondicionamento ou remanufaturamento.

4.2. Os fornecimentos de materiais de consumo serão feitos de forma Integral até 31 de dezembro de 2020,
a contar da data de assinatura do instrumento contratual, devendo ser entregues, em até no máximo 10 (dez) dias
corridos, após o recebimento das respectivas ordens de fornecimentos, dentro do prazo de vigência contratual.
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4.3. Os materiais solicitados deverão ser entregues na Divisão de Material, Patrimônio e Serviços Gerais, na
Sede da AGED-MA, situada na Avenida Marechal Castelo Branco, n° 13, Edifício Jorge Nicoiau, São Francisco, São
Luís - MA em conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, as quais expediram as
requisições de acordo com as necessidades de cada Setor da AGED-MA, no horário das OShOOmin às 12h00min e
das 14h00min às IShOOmin, em dias úteis, de 2a a 6a feira.
4.4. A Divisão de Material, Patrimônio e Serviços Gerais da AGED/MA será a responsável pela entrega dos
materiais para as 18 (dezoito) Unidades Regionais existentes na Agência, portanto, para efeitos de logística e
transporte a distribuição será realizada na Sede.
4.5. A partir da entrega, os materiais serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para avaliar a sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, a fim de que decida sobre sua
aceitação ou rejeição.
4.6. Na hipótese de rejeição do material permanente, o mesmo deverá ser recolhido pelo prestador dos serviços
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de comunicação pelo Setor Competente.
4.7. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o material rejeitado ao prestador dos
serviços.
4.8. De acordo com a legislação vigente, o responsável oelo fomecimento do material, fica obrigado a reparar,
corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
4.9. O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 05 (cinco) dias úteis, após
solicitação pelo Setor requisitante.
4.10. A(s) Contratada(s) se obriga(m) a providenciar ás suas expensas a substituição de qualquer parte dos
materiais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, no endereço abaixo indicado, desde que;
a) Não atenda as especificações do Termo de Referência;
b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão;
c) Apresente falha quando da sua utilização.
4.11. Não serão aceitos produtos de fabricação doméstica ou de montagem ilícita.
4.11.1. Todos os itens deste Termo de Referência deverão ser novos, produzidos por empresa especializada e
legalmente estabelecida e sua procedência deverá ser facilmente aferida.
4.12. A empresa fornecedora sujeitar-se-á às disposições do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela
Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990.
4.13 Os bens ofertados deverão estar isentos de qualquer elemento estranho ou que descaracterize total ou em
parte da exigência mínima, com certificado do INMETRO.
4.14. Deverão ser informados marcas e modelos dos itens ofertados, bem como o sítio do fabricante para
averiguação das características mínimas exigidas.
4.15. Os materiais deverão ter prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses contados da data da entrega.

5. DA GARANTIA

5.1. O licitante vencedor deverá apresentar para os materiais ofertados:
5.1.1. Declaração assumindo o proponente o compromisso de entregar os materiais nos seus termos, em
quantidades e qualidades adequadas, promovendo, quando solicitado sua substituição, incluindo todas as despesas
diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas.
5.2. Ficará ainda o licitante obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se
verifiquem imperfeições, defeitos decorrentes na fabricação dos materiais no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

6. DA QUALiPtCAÇÃO TÉCNICA

6.1. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:
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6.1.1 No mínimo, 01 (um) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis com o
objeto desta licitação, caracterizando, ainda, que o fornecimento foi executado de forma satisfatória e idônea,
quanto à qualidade e dos materiais e, também, cumprimento dos prazos.
6.1.2. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

7. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A fiscalização do objeto da presente contratação pela AGED-MA será exercida por profissional (is)
designado (s) para tal finalidade, nos termos do arí. 67 da Lei n.° 8.666/93, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

7.2. A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da AGED-MA, de conformidade com o art. 70 da Lei n"
8.666/1993.

7.3. 0(s) profissional (is) designado(s) receberá (ão) o(s) material (is), cabendo-lhe:
7.3.1. A conferência qualitativa e quantitativa do{s) material (is), recusando-o(s) caso não esteja dentro dos limites
das especificações técnicas deste Termo de Referência:
7.3.2. Proceder de forma criteriosa ao seu recebimento e guarda;
7.3.3. Prestar ao fornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identificação, quantidade ou qualidade
do(s) material (is).
7.4. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os
esclarecimentos porventura requeridos pela Administração.
7.5. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da AGED-MA:
8.1.2. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais;
8.1.3. Informar à CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega
dos materiais e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;
8.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto
pactuado;
8.1.5. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento dos
materiais, solicitando a substituição de mercadoria defeituosa ou que não esteja de acordo com as especificações
do Termo de Referência;

8.1.6. Estando os materiais de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a
Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados no Termo de Referência.
8.1.7. A AGED-MA deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que a CONTRATADA tome as
providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sanções administrativas previstas na
Lei 8.666/93 e demais cominações legais.
8.1.8. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento dos materiais, apontando as razões, quando
for o caso, das suas nâo-adequações aos termos contratuais;
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8.1.9. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da CONTRATADA:
9.1.1. Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE.
9.1.2. Entregar materiais conforme as especificações constantes no Termo de Referência, cumprindo o prazo
estabelecido

9.1.3. Entregar materiais no prazo e local estabelecidos no Termo de Referência, acompanhado da respectiva
Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade.
9.1.4. Responsabilizar-se peia qualidade, quantidade e resistência dos materiais fornecidos, que deverão ser
novos e de primeira qualidade.
9.1.5. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas peia EPL, referentes
às condições firmadas no Termo de Referência.
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).
9.1.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e
qualificação cujas validados encontrem-se vencidas.
9.1.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à AGED-MA e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.
9.1.9. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas de frete ou
seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, não sendo
admitida qualquer cobrança posterior em nome da AGED-MA
9.1.10. Comunicar à AGED-MA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
9.1.11. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do Termo de
Referência, sem prévia autorização da AGED-MA.
9.1.12. Prestar esclarecimentos à AGED-MA sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam
independentemente de solicitação.
9.1.13. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras.
9.1.14. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que
forem solicitados pela AGED-MA, cujas reclamações se obrigam a atender.
9.1.15. Qualquer dano causado ao patrimônio da AGED-MA na entrega dos materiais, serão ressarcidos pela
licitante vencedora, salvo justificativa comprovada, que deverão responsabilizar- se pelo ônus resultante de
quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao
cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

10. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

10.1. De acordo com o art. 5° da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01, de 19.01.2010, os materiais, ora licitados,
devem atender a alguns critérios de sustentabilidade ambiental, tais como:
a) os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme normas da ABNT:

b) devem ser observados os requisitos ambientais para obtenção de certificação do INMETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
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c) os bens devem ser, preferenciaimente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento;

d) os bens não devem conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS {Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenll-polibromados (PBBs), éteres difenil- poíibromados (PBDESs).

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Na hipótese de a CONTRATADA Inadimpllr as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às
sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/1993 e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

11.1.1. pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do material
não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do material;

11.1.2. pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada em dez dias após o
vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material;

11.1.3. pela demra em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição:
2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;

11.1.4. pela recusa da CONTRATADA em substituir o material rejeitado, entendendo se como recusa a
substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor
do material rejeitado;

11.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de Referência e não abrangida nas
alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

11.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas Isolada ou cumulativamente, ficando o seu
total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

11.3. As Importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à CONTRATADA, ou
efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

11.4. A CONTRATANTE poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da Cotação Eletrônica de Preços,
sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

11.5. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela CONTRATANTE.

11.6.0 valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou do crédito existente na CONTRATANTE em relação
á CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma
da lei.

11.7. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato da CONTRATANTE, devidamente justificado.

11.8. As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF.
11.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas Isoladas ou cumulativamente,

sem prejuízo de outras medidas cabíveis
11.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e a

ampla defesa.

11.1.5.

12. DO PAGAMENTO

12.1.0 pagamento será efetuado pela Agência Estadual de Defesa Agropecuária em até 30(trinta) dias, mediante a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pela Divisão de Material, Patrimônio e Serviços Gerais -
DMPSG/AGED-MA, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme
determina a legislação vigente,
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12.2.0 pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição
bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

12.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, deverá apresentar, Juntamente com a Nota
Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

12.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à
CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento inicíar-se-á após a regularização da situação ou reapresentaçao do
documento fiscal não acarretando qualquer ônus.

12.5. Previamente à data do pagamento, a AGED-MA juntará aos autos o extrato de consulta ao Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SiCAF; a Certidão Negativa (ou Positiva, com efeito de
negativa) de Débitos Trabalhistas, para verificar a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA.

12.6. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos
bens/materiais são de responsabilidade da CONTRATADA, podendo a CONTRATANTE exigir, a qualquer
tempo, a comprovação de sua regularidade.

12.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituida à empresa. Qualquer irregularidade que impeça a
liquidação da despesa será comunicada à contratada, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem
as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar- se-á após regularização da
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a AGED-MA.

13. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

13.1. Após a realização da cotação de preços, conforme consta nos autos, o valor total global estimado para a
presente licitação será de R$ 15.220,50 (quinze mil, duzentos e vinte reais e cinqüenta centavos).

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos, consignados no
orçamento da AGÉNCiA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO - AGED/MA, em
conformidade com recursos existentes na Dotação Orçamentaria, especificada conforme segue abaixo:

U.O -13202 - Agência Estadual de Defesa Agroprecuária do Maranhão
AÇÃO 4450 - Gestão do Programa
Sub Ação-0191 - Material de Consumo
ND. 33.90.30.07 - Gêneros de alimentação
Fonte - 0118 - Recursos Diretamente Arrecadados

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. A Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar
quaisquer materiais a serem fornecidos, que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os
requisitos especificados, independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega;
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15.2. A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo às entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos
ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante;

15.3.A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão;

15.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens acima, nem
discrição incompleta nos itens, ou seja, não será aceita proposta em desconformidade com a tabela acima,
devendo a empresa observar rigorosamente os itens respectivos.

Elaboração/Técnico Responsável:
Em 02/09/2020

Validação/Gestor da Unidade demandante:
Em 02/09/2020

Karine Lima Garcez Rommel de Sousa Coutinho

Chefe Substituta da DMPSGT Coordenador Administrativo

Mat. 853763 Mat. 866264-1

Aprovação/Autoridade Superior:
APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e, autorizo a abertura do
processo administrativo na forma regulamentar.

São Luís (MA), 04/09/2020

FABIOLA EWERTON K. MESQUITA

Diretora-Geral

AGED-MA

Avenida Marechal Castelo Branco, 13, Edifício Jorge Nicoiau, São Francisco, São Luís-MA

1



CSL/AGED-MACSL/AG
NS V

ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRIClil.Tl RA, PECUÁRIA E PESCA
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

Proc.: 0122872/2020
Rub. VÒ

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2020

ANEXO

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÃS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO - CSL

Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido, conforme dispõe o artigo 4°,

inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/2002, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos

de habilitação exigidos neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências

editalicias.

Local e data

{nome da empresa e do seu representante legal, com assinatura e a devida identificação e qualificação)
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AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2020

ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXHI DO
ART. r DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988)

inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu representante
lega! o (a) Sr(a) , portador (a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n°

, DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz ().

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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AGENCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 021/2020

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO

empresa

sediada na

,  signatária, inscrita no CNPJ sob o n.®
.{endereço completo), por seu representante legal, declara,

sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.®, da Lei Federal n.® 8.666/93, que até a presente data nenhum
fato ocorreu que a inabilite a participar do Pregão n.®
de falência ou concordata.

_/2020 - CSL, e que contra ela não existe nenhum pedido

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

Local e data

(nome da empresa e do seu representante legal, com assinatura e a devida identificação e qualificação)

Avenida Marechal Castelo Branco, 13, Edifício Jorge Nlcoiau, São Francisco, São Luís-MA
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AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2020

ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO N° 0xxxxxx/2XXXyAGED-MA

CONTRATO N® OOXX/2020

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM AS
PARTES ABAIXO IDENTIFICADAS.

A AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público sob
forma de autarquia estadual, criada pela Lei Estadual n° 7.734, de 19 de abril de 2002, inscrita no CNPJ (MF) n°
05.057.657/0001-09, com sede na Avenida Marechal Castelo Branco, r\° 13. Edifício Jorge Nicoiau, São Francisco,
nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Diretora Geral, a Senhora
Fabiola Ewerton Kamakura Mesquita, brasileira, portadora do CPF n® 658.782.303-30 e RG n° 000014426193-6
SSP/MA, nomeada através de Ato Governamental publicado no Diário Oficial do Estado na data de 13 de fevereiro
de 2019, e de outro, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n®
XXXXXXXXXXXXXXX, situada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr{a). XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. CPF n° XXXXXXXXXXXXXX,
RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELÉTRÔNICO n®
XXXXXXXXXXX, com fundamento na Lei Federal n® 10.520/200^ Decreto Federal n° 3.555 de 08 de Agosto de
2000, da Lei Complementar n® 123/2006, e suas alterações pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de
2014, aplicando subsidiaríamente a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx em conformidade com as
especificações técnicas e quantitativos dispostos no Termo de Referência xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO ELÉTRÔNICO n®
XXXXXXXXXXX e a Proposta de Preços da CONTRATADA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL
O valor total estimado deste Contrato é dewoccoooooooooooooooooooooooooooow

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato no prazo
de 01 (um) ano.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA SEXTA - AQUISIÇÃO DO OBJETO
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A solicitação do objeto ocorrerá por meio de "ordem de fornecimento" ou "congênere", a ser assinada por
servidor competente da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens e quantidades,
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
O CONTRATADO deverá realizar a entrega dos produtos após a emissão da Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento, conforme especificações e quantidades constantes em solicitação realizada pelos órgãos
participantes, no prazo máximo de xxxxxxx dias após os pedidos enviados para a CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fornecer com data de fabricação o mais próximo possível da data de entrega, garantindo
assim que a CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização extenso.
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta,
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até xxxxxxxxxxx,
PARÁGRAFO SEGUNDO: O local de entrega será na Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão-
AGED, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os produtos serão recusados se não forem aprovados nos testes ou se forem entregues
em desacordo com as especificações solicitadas e propostas.
PARÁGRAFO QUARTO: Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas nos itens acima, a licitante vencedora deverá
providenciar a substituição dos produtos no prazo máximo de xxxxxxxx dias consecutivos, contados a partir da
comunicação feita pelo Fiscal do Contrato, sem ônus adicional para os órgãos participantes,

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o disposto no ait. 55, inciso Xlli
da Lei n° 8,666/93.

b)Por acordo entre as partes as supressões poderão ser superiores ao limite estabelecido no subitem anterior.
c)Entregar os produtos em perfeitas condições de uso;
d)Retirar e substituir sem ônus adicionais após comunicado da CONTRATANTE, no prazo máximo de xxxxxxxxxxx
dias corridos:

I,.Produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade com o termo de referência.
Produtos que não correspondam ao exigido em Edital,
e)Não ocorrendo a retirada e substituição, a CONTRATANTE estará isenta do pagamento referente aos mesmos,
devendo ser efetuada carta de correção, excluindo o produto da Nota Fiscal.
f)A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigida na Licitação, e documentação
pertinente atualizada, comunicando com antecedência ao gestor do contrato qualquer alteração que possa
comprometer a manutenção do contrato;
g)Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar ao
patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato.
h)A CONTRATADA deverá ter telefone fixo no endereço sede da empresa, telefone celular e e-mail para os devidos
contatos com o Contratante e o Fiscal do contrato;

i) Cumprir com as obrigações cosíantes no T,R.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:
a)Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA, o preço e a
descrição do{os) objeto(os) contratado{os), assim como efetuar os pagamentos esgotando todas as fases da
despesa (Empenho, Liquidação e Pagamento);
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b)Convocar a CONTRATADA via fax, e-maíl ou telefone, para sanar possíveis irregularidades ocorridas na execução
do contrato;

c)Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d)0 Fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no
Edital da licitação e no{s) contrato(s).

CLÁUSULA DÉCIMA-DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da
efetiva entrega dos produtos, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada,
assinada e datada por quem de direito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
devendo demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte documentação:
a) Certidão Negativa de débito, divida ativa da União e Previdenciária;
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) Outros que sejam necessários para a realização do certame.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor responsável pelo recebimento
dos materiais.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para
retificação e reapresentaçào,
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS
Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o instrumento
contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para
negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:
a) advertência escrita;
b) multa de xxxxxxxxxxxxxxx sobre o valor total do Contrato;
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos e
descredenciamento do Sistema de Gerenciamento de Licitações e Contratos - SGC por igual prazo.
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública, pelo
prazo de até 02 (dois) anos ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO TERCEIRO • As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alinea "b".
PARÁGRAFO QUARTO ■ Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA estará sujeita á aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando:
b) prestar os serviços ou entregar os alimentos em desconformidade com o especificado e aceito;
c) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE:
d) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.
PARÁGRAFO SEXTO • As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FISCAL DO CONTRATO
A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento
dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio
as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONSULTA AO CEI
A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor da CONTRATADA ficam
condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI para
verificação da situação da CONTRATADA em relação às obrigações pecuniárias e não pagas, consoante determina
o art. 6° da Lei Estadual n° 6.690, de 11 de julho de 1996.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, §
1°, da Lei Federal n°8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto deste Contrato, no todo ou em parte, sob
pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federai n° 8.666, de 21/06/1993, desde que
haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÃUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas
em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n°. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da Lei Federal n°
8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO ■ A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada
por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA HABILITAÇÃO
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado, obedecendo ao
disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, sendo a publicação condição indispensável à sua
eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luis/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

São Luis/MA, xxxx de xxxxxxxxxxxxxx de 2020.
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